
INDICAÇÃO Nº     2214

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o custeio das ações desenvolvidas pela Casa de David, localizada na cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Casa de David é uma importante entidade filantrópica, com 54 anos de existência, ela presta relevantes serviços de atendimento e internação a 438 (quatrocentos e trinta e oito) pacientes, entre deficientes intelectuais, físicos e autistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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